
05 - Contrato n' 180/1 8 - empresa elÍD

Guindastes Ltda., aquisição de cesto aéreo
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DOOBIEIU

LEGAL

'''\'

Cláusula 2a. O ptennte contrai) é regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas
posteriores atualiza®es.

OA DaTAçÃo OkéAWENTXnA-

:ClnCAÇÕES 'TÉCNICAS DO OBIEID E
FORNECl14ENTO: ilÇOES DI

Cláusub 4a. Todas as espedfi(zções ücnicas e condições de fbmedmenk)
objeto deste instrumenü) estão dispasbs n)o Anexa OI -- -Características do Olljdn'.

$lo. A CONTRATIADA ficará
equipamento de cego aérea articulado
CARAC['ER]S]]CAS D0 0B]ETO'.no
equipamento

ruponsável pelo Fbmedmento de OI (um)
especificado no ANEXO 01 -

fernmenbl e insolação do ©

/ PHD
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$2o. O local de
disponibilizado pela PREFERI

instalação/montagem do equipamenb- em
JRA será nas insblações da CONTRATADA.

caminhão a ser

S3o. A
designado pela
CONTRATADA.

PREFEITURA aura responsável pelo transporte do caminhão até o local
CO#mTmA onde será monbdQ/instalado o equipamento pela

$4o. A
estabeledmento da

URA ficará responsável pela retirada
ATADA após a condução do oHeto.

do caminhão junto ao

$5e. A (X)H'TRATADA deverá fomecer o equipamento devidamente instalado no
caminhão da PREFEITURA no prazo de até 60(sessenb) dias, contados do recebimento da

autorzação de REFEITURA emitida pela SECREllARIA DE OBRAS E SERylÇOS

$6a. Após a condução da objeü) a COHTRATIADA deverá
SECRmRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS da PREFEllUR
responsável pela rd:irada do caminhão cun respectivo obüeto.

mmuni(Br a
que ficará

$7e. l\lo ato da enüega. do objeto, a COHmTADA, acompanhado do
reptesenbnte da PREFEITURA, deverá passar todas as oHentações técnicas deutilização do
equipamento bem a)mo efetuar o teste do obÜeto.

Qáusula 5a. A contratada deverá entregar juntamente com o objeto, toda
documattação atinente a gannüa. bem como o manual de'instruções do equipamento objeto
deste insbumento.

CONDIÇÕESGERAIS ACETTAÇAO E RECEBIHENTD DU ÓCULOS

fiscalização da PREFEITURA. quedeverá: o o recebimento e a aceitação do objeto à

da cláusula
l VÜMcar se as especificações do objebo conferem (nm as exigências cnnskln@s

la do ptuente insbumenü) e"ANEXO O]- CARACTER]st]CA DO OB]ETO';

Cláusula 7a. Caso Q ob$eto não
Pedido de R)mecimenü) ou as estabelecidas no
OBJm', ou apresente quahuer veio/defeiü)
CONTRATADA sana-lo no prazo de até 02
notificação emitida pela PREFEITURA. sob
edital e anocos amparad(n nla Lei
PREFEITURA.

Cláusula 8a. A inspepo e fiscalização peb PREFEITURA não isentam. tampouco
diminui a responsabilidade da CON'TRATADA quanto à garantia do objeto.

L

s. Rubrica

Proa.409/2018
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PREpiÊnuRA DE
\ZALINHOS

DASOBRIGAÇÕESDA ATADA

Cláusula ga. Altar oom 08 bibubs, impostos. üxn, elvidumenbs, contribuições
6wis, parafiscais e antes, que soam devidos em deüorrênda dieta ou indireta do pruente
contrato; '

Cláusula IOa. Responsabilizar'se por danos causados à Administração ou a
torce ros, deoonentes de sua culpa. ou dob, ou de seus fundonái'ias, na execução do
ST1?9..'ü. '*d"ü'b w «d«:i"& ';' -P''wbi-idU, ; bati;8;1' 1;il
acompanhamento pelo oígao interessado da PREFEITURA. ' ''

DOVIAIORTUTALDOCONTRATO:

Cláusula lla. O valor tobl liquido do presente contrito é de
(sessenb e olho mil luas).

1.000,00

DOFATUI LENTO

.-- -u:- Qáusula 12a. A COHmTADA emitirá a Nda Fiscal/Fbtum, mediante a entrega
do obBb. devem a nob fiscal ser apTenbda junto a Seaetaria & Obras e Servi;s
Públicos da PrdÜtUmr pan regular confêrênda e a&egn, que encaminhará à Seadana de
Ucib®es da PREFEITURA, à Rua Antõnio cartas 301,(antro, Valnhos - SP, panprocessamenü). ' '

ou io,ficando o
sem

() preço do equipamento desaito na dausula lo deste instrume

impostos, taxas,
hospedagem, mão-de-obra.

transporte. fretes, seguro, pedágio,

FORBIADEPAGAHENTO:

f

cláusula 16a. Coincidindo o vencimenü) da Nota f:iscas/Futura com sábado:
domingos, fêriadu ou pmü) facultativo e em dias que não haivu eocpediente nta

PREFEITURA, será o seu vencimento transferido pata o primeiro dia úül, wn quaisquer
ónus para a

b.
3
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DAVIGENCIADOCONTRATO

Cláusula 17a. A vigência do presente instrumento
aom inído na data de sua assinatura, em deoorrênda da garantia
defabricação.

DOREAIUSTE

Cláusula 18a. O preço, om contratado, constante da Cláusula 14a, não sofnrá
qualquer reajuste. nos tempos da legislação em vigor dunnte o período de vigênda do
presente insüumento.

DAHUl:rA

Cláusula lga. Pela recusa injustificada em assentar o presente contrai), aceitar.
receber e retirar este instrumento, dentro de 05(dnco) dias úteis, a üonbr da data em que
for convocada e pelo atnso no inkio da exeaição deste ind:rumento contratual. ficará a
CONTRATADA sujeib à multa de IO'h (dez por cento) sobre o vabr total do presente
con 'ato

Cláusula 20a. O não cumprimenl:o das cláusulas esbbelecidas neste instrumenü)
contratual sujeibrá a contraída nas nguint3es sanções:

1, advutênda por esaito; e.
2. mula de 0,5%(meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão

cometida, percentual apli(ndo ao víabr do contm&), até o limite de 10% (dezpor cento) desse
mesmo valor.

Pnágiafb Unia»: A multa egabele(ida no üem 2 desb dáusula, não exclui a
apliiaaçao de quaisquer outns pruvidêndas prwísbs nesR! mntmto, nem a responsabilidade
da CONTRATADA por perdas e dana que sejam comprovadamente causados à
PREFEITURA, podendo ser desci)nadas das futuras e/ou saldos pendentes de pagamento.

DA RESCISAOCONTRA'DUAL:

Cláusula 21a. A PREFEITURA poderá por manifesto interesse público e a
qualquer tempo, suspender tobl ou parualmenü:, bem como rescindir o presente oontnto,
sem que tal au) gae qualquer direito à indenização à (DNmTmA.

Parágrafo Único: A PREFEITURA poderá, ainda, dedarar rescindido o pr
contrato. independentemente de int3erpelapo ou proaedimenü) judidal, além das hip
previstas no alugo 77 a 7g da Lei Ha 8.666/93 e suas posteriores atualiza@es, tamt
seguintes asas:

1.

contrato;
ia de dolo. culpa, simulação au õaude na execução do @iis, ou pelo

4
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PREFEITURA DE
\nLINHOS+

evidenciada a
3. quando, pelas reiteradas impugnações

incapaddade da CONTRATADA dãr
fdtn peb
execução ao conüab

PREFEITURA. ficar

prosseguir na sua execução;

4. se a CONTRATADA traí«êHr o presente conüaü}, no todo ou em parte,
sem a prévia e expresn autoíizaçãoda PREFEITURA: e. ' ' ''" '- -- '

5. pa a(nado mútuo ou por razões de otdusivo interesse do serviço público.

ou para

FISCAlnAÇÃO PEIA PREFEITURA

Cláusub 22a. A gegão do objeto do ptuente contento será de responsabilidade
do SecreHrio de Obras e Sewiços Públian, GERSON LUAS SEGATO. e a fiscalização da
99:!@' 'P a8n 'a & -p'"''ü"'ü& M a»h & ow«««n, rosé iÉiÉorfõ
lul.EDO PELArIERI, as quais pravidendalão as anotações an tegbtlo próprio, das
ocorrêndas nlacianadas axtt a sua execução, detemtinando o que for ncxx=sáiio para a
regularização das fãlbs ou defeitos observados. ' ' ' ''

Paíágiafb Único: As de(isões
competência deverão ser solidtadas às auü
adição das medidas convenientes.

e proudêndas que ultrapassarem a sua
]es competenbs un limpo hábil, para a

DA

J. . n . - Cláusula 23a A CONTRATADA é obrigada a prestar gamnüa, pelo peribdo mínimo
de 12(doze) meses conbdos da dab da entrega do obido, confia os delêitos de fabricação.

Slo. Caso o objeb apruente ócio/defeito durante o peru)do de ganntia, caberá a
CONTRATADA sana-lo no praz de aü 02(dds) dias úteis. axibdos do recebimento da
edificação emitida pela PREFEITURA, sd) pau de aplicação das penalidades previstas neste
instrumento contntual amparadas na Lei Federal n' 8666/93.

ser fomeddo pela

!0 COHPETEHTE

Cláusula 25a, Elegem as partes o Foro da Comarca de Vasinhos. deste
pam dirimir as questões porventun existentes e demrrenUs do presaüe ínúul
contratuais, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

lo,
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PREFEITURA DE
\nLINHOS

E, por esbrem
preâmbulo deste, a pruente
laudas e firmado em 04(três) vias,
Secretaria de Lidtações, a terceira via
gestão e fiscalização e a quarü via será entregue a CDNmTADA.

Valinhos, 10 de dezembro de 2018
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